
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  PMC Nº 0040/2024 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE CATANDUVAS/SC E A COMUNIDADE CASA 
ESPERANÇA E VIDA. 

 
Município de Catanduvas - SC, Pessoa Jurídica de direito público interno, com endereço à 

Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-

000, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.414/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Dorival Ribeiro dos Santos.  

 

COMUNIDADE CASA ESPERANÇA E VIDA - CCEV, inscrita no CNPJ nº 52.,34.493/0007-70, 

com sede na Rua Duque de Caxias, nº 2539, Bairro Centro, município de Catanduvas - SC, 

neste ato representada pelo Sr. Dilson Rizzi, inscrito no CPF sob nº 454.074.369-49. 

 

As partes retro qualificadas firmaram em 01 de abril de 2024 o instrumento particular de termo 

de fomento nº 004/2024. 

 

CONSIDERANDO o previsto na Cláusula Décima – da Prestação de Contas, item 10.6, do 
contrato supramencionado; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o prazo do contrato; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Administração em manter o contrato supracitado até a devida 

prestação de contas e avaliação da comissão. 

 

RESOLVEM: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogar o prazo do contrato em 160 (cento e cinquenta) dias, com 

novo prazo iniciando em 01 de janeiro de 2025 e findando em 30 de junho de 2025; 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato 

principal não alcançadas pelo presente. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Catanduvas (SC), 26 de dezembro de 2024.  

 



 

 

Dorival Ribeiro dos Santos 
Prefeito de Catanduvas (SC) 

 

Dilson Rizzi 
Comunidade Casa Esperança e Vida - CCEV 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF:  
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